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INDICAÇÃO: 261/2023

Senhor Presidente,

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, solicita o envio de expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr.
Lucas Centenaro Foroni, sugerindo o seguinte:

 

MUNICIPALIZAÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE PRUDÊNCIO
THOMAZ, BEM COMO DOS TRECHOS: RUA BENJAMIN CONSTANT AO TREVO DE
SAÍDA PARA CAMPO GRANDE E RUA BENJAMIN CONSTANT AO TREVO DE SAÍDA
PARA DOURADOS.

 

JUSTIFICATIVA: Nossa cidade tem enfrentado desafios em relação à manutenção de sua
infraestrutura viária e ao desenvolvimento de empreendimentos comerciais. Os recursos limitados
têm dificultado a realização de obras necessárias para melhorar nossas vias de acesso e, ao mesmo
tempo, expandir as oportunidades comerciais em nossa comunidade.

A municipalização das referidas vias poderia ser uma solução estratégica para resolver essas
questões. Ao assumir o controle direto dessas áreas, a prefeitura teria a capacidade de gerir e otimizar
os recursos disponíveis de forma mais eficaz, viabilizando assim:

Reparos e Manutenção: A prefeitura teria autonomia para realizar reparos e manutenções constantes,
garantindo que nossas vias estejam em boas condições de tráfego, proporcionando segurança aos
cidadãos.

Ampliações e Desenvolvimento Comercial: A posse das entradas da cidade e do perímetro urbano
permitiria à prefeitura planejar e executar projetos de ampliação e desenvolvimento comercial, o que
poderia atrair investimentos e criar oportunidades de emprego local.

Uso da Faixa de Domínio: A municipalização possibilitaria o uso adequado da faixa de domínio,
permitindo a concessão ou venda de terrenos para empreendimentos comerciais, o que geraria receita
adicional para a cidade.

Captação de Recursos Externos: A prefeitura teria maior flexibilidade para buscar recursos externos,
como financiamentos e parcerias público-privadas, para financiar projetos de infraestrutura viária e
desenvolvimento comercial.

Para dar início a esse processo, é fundamental que a prefeitura realize estudos de viabilidade técnica,
financeira e jurídica. Além disso, é importante envolver a comunidade local e os proprietários de
terrenos afetados para garantir que suas necessidades e interesses sejam considerados.

Estou confiante de que tal ação pode ser um passo significativo em direção ao crescimento e
desenvolvimento sustentável de nossa cidade. Essa medida pode fortalecer nossa comunidade e
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proporcionar benefícios duradouros para todos os cidadãos.

Sala das Sessões, 06/09/2023 - 12:49:08
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